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Pelo presente Termo de Contrato, regiclo pela [,ei Federal n.o

l4.l33l2l e alteraçõçs posteriores, qLre entre si celebrant a

PRI,FEITUI{A MTII\ICIPAL DE C,\I'ET"A DO ALTO
ALEGRET pgssoa .itrríclica de direito p(rblico irtterno, CNPJ

sob o no I 3.8 97 .l I I/000 | -9,4. conr :ieds nri lttra Linclaura

Sapuc ara Costa, n" 1 I 6 Centro" nút cidacle cle Capela

do Alto Alegre, Ilstaclo: Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Claudinei Xavier l{ovato, Pref'eito Municipal,
doravante denonrirraclo CON'|RA'|/rNTE, e, do outro, a

empresa RIO JACUÍPE COI\ST'RUÇÕES E

LOGISTICA LTIIA" inscrita lro CI\[U sob o n"

18.177.183/0001-80, Residente na Fazerrcla f'-ioresta Azul, t]o

03, Centro, Estrada cla Odebrecht R iachão clo Jacu ípe,

Estado da Batria CIEP: 44.640-000., i'cpresentatÍo pela Sr.'

Deborah de Matos Canreiro, inscritti no CPI-;' 007.240,795-
64 e CNt{ no 07196965020 DEJ'RAN/IIA, clenorninanclo-se

a partir de agora CON"['RA'[ADO. ltcsoivetn firntar o

preserrte J-enno de Contrato, conr base nÍr llispensa de

Licitação n" 02b202,+, regiclo nr) rlLrc' ci)u bcr pela [,ei

Federal rru 11. I 33 ? i c altcritções suhsetiucrltes, e pelas

c lítusu las e eoncl içircs atta rxo ÇstaLrciui:irlits:

L'LAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Corrstitr"ri o rob.jeto do presente contrato a Locação de Máquina Escavadeira Hidráulica,
incluindo operador, combustível e manutenção, para apoio na execução dos serviços
realizatlos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços públicos, confbrme

disposições estabc'lecidas na Dispensa de Licitação n" A26D024, autorizaçãro contida nos

l'rocesstr Administrativo de n' 03612024, que independente de transcrição inlegrarn o presente

contrato, e Anexo Unico deste instrutnento contratual.

{ILAUSULA SEGUNDA * REGIME DE EXECUÇÃO

O presente contrato terá o regirle de execução empreitacla pol pleço global

ct,Áusut A TERCEIRA - Do TNSTRUMENTO vINCulAT'oRIo

() presente cotitrat() está vinculaclo ao Processo Aclrrrirtistrativo Ir" 036/202+. l)ispensa de

l.icitação n' 026120?1. e proposta comercial apresentada pela CONT'RAT'ADA, que

independente de transcrição integram este instrurnento çontratual.

ct Áusut A eUARTA - vALoR E coNDIÇôrcs nn pAcAMENTo.

Pcla perfcira exccução dos serviços. obfeto deste contrato e obdecidas as demais condições

cstipuladas rreste instrumento, a (ION'|RA fANl"E pagará à CONTRAT'AI)z\ o valor global é

dc ll$ 59.017,50 (('inquenta e nove mil dezessete reais e cinquenta ccntav«ls), sendo este

denroninado t'l valor contratual.

PurúgruJit Primeiro: A C'ON1'[{A'|ADA ernitirá e apresentará Nota Fiscalr'fratura de acordo com

os serviços prestacios. devendo a rnesr-na ser devolvida à ÇON'IRA'IADA, ern caso de erro.
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Purdgrufo Segundo: O pagarnento fica condicionado à cornprovação de clue a CONTRATADA
encclntra-se adinrplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidãro Con"iLrnta rle Debitos relativos aos TribLrtos
expeclida pela Secretaria da Receita Federal ([-ei Fede

tr) (-'ertiflcado c.lc Regulariclade do [rC]'fS. lornecido pela
selr pr'írz-o clç r iriiclacle (L,ei l':er'leral no I .03611990 e l4

c) Certiclão Ne gativa cle Debitos '['rabalhistas, dentro do
12 440DAt t e 14.3 33 21 ):

d) Certidão Negativa cie détritos, emitida pela Secretaria
localiza a secle da licitante, or-r outro documento que o

e) Certidão Negativa de Debito para conr a Fazenda
dornicilio" clentro do ser,t prazo de vali,Cade;

CLÁUSULA QUII\TA * DO REAJUSTE

Federais e á Divida Ativa da União,
ral no 8.212191 e 14,333121);
Caixa Econônr ica Federal, dentro do

.3 3 312l'1;
seu prazo de validade (Lei Federal no

de Tributação c1o b,stado, no qual se

sutrstitua lega I rnente.

Municipal, da sede da licitante ou

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

rea.iustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consurnidor Amplo, divulgaclo pelo IBGE na data

base do temro de Reajuste, observado o transcurso de I (urn) ano entre a data de assinatura do
coutrato e clo pedido pleiteado.

Purúgru/b Primeiro: Deverá a CON'IRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar T'ermo de RcajLrste CtlntratLral defirrindo o percentual de reajuste e uovo valor do contrato,
ern período máxinro de 30 dias contados a partirdo recebimento do pleito.

crÁusurA snxrA - RETENÇÃo rnrnurÁrua

Sobre o l'alor da Prestação de serviçosiprodutos fbrnecidos objeto deste contrato, o
CONTRA'I'AN"|E deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confonne percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de 1l de Janeiro de 201 I e Decreto
Mnnicipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúrncia de receita nos

tennos da Lei Complementar 101/00.
Parágrafo Printeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Irnposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena
sofi'er retenção conÍbnne apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRA'IADA seja isenta da Retenção de lrnposto de Renda,

deverá encanrirrhar enr conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos l,
ll ou III do Decreto Municipal n" 08412023, ou cópia de Consulta ao Sirnples Nacional. para fins de

comprovação da Isenção pretendida."

CLAUSULA SÉT'IMA - DOS SERVrÇOS

l.l Os Seviços deverão scr prcstados em confbrrnidade conr as condiçôes contidas no Processo
Adnt. n' 03612024 e proposta conercial apresentada pela CON'IRATADA, quc' originou este

corrtrato.

4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e flscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após aclotados, pelo
Mnnicípio, todos os procedimentos previstos no aft. 140, inciso ll, da Lei n.o 14. l33l2l .

,1.i - E,rtt caso cle divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o ob.ieto efetivamente
prestados, o f-ornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

t
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.1 .4 - O prazo para plestação «kis serviços será irnediato, contados a partir da assittatut'a do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabclecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra rlotivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação Ílxada na Lei
ria Anual

RG UNIIDADT PROJETO/ATIVIDADE

08 l4- Secretaria
Mun icipal de

ln Íl'aestrutura e Serv iços

Pú b I iços

CLÁUSULA NONA _ DAS GARAN'IIAS EXIGIDAS

Para este crolttt'ato rtão fbratrt erigidas garatttias

CLAUSULA DECIMA - OBRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as inÍbrmações e os esclarecimentos que venhatn a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os paganrelttos cottfortne disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas clecorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de aciderrtes, taxas. impostos. contribuição de

vales-reÍbições. vales-transpoftes e olrtras exigências fiscais. sociais e trabalhistas:

tr) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração otr a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato:

c) Contunical ii corrtlatante. por escritcl, quaisquer anoruralidades cle caráter Ltrgellte. além de

prestar os esclalecirrentos clue julgar necessários paraa boa execução clo cotttrato;

d) Ernitir toclas as Notas [riscais e/ou documentos exigidos pela legislação r igentet

e) Clomprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualitlade e pontualidade da

entrega do rnaterial, providenciando sua imediata correção. sem ôttus para o MLrnicípio;

Í') E,ntregar os Bens/Serviços conforrne definido em proposta comeroial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) í: a obrigação do cotrtratado de manter, durante toda a execução do contrato, ent

cornpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as conclições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁuSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ATTERAÇÃO

[:stc ('rllrtmto ptlclel'á ser rrodifrcado nos seguirrtes termos

I - Unilateralmente, a critério da Administraçã«t:

a) QLrando rrecessária rrioclilicação no projeto ou clas especificações clo ob.ieto. por motivo

dev idamentc .j usti fi cado:
b) Para modiÍicação do valor decorrente da rna.ioração ou redução cluanlitativa do objeto

contratual até o linrite permitido por lei.

ELEMEI\TO DE
DESPESA

F'OI\TE DE
RTCURSOS

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jur'ídica
r.500.0000

2002 - Manutenção dos

Serviços Tecnicos e Apoio
Adrrr in istrativo

\rí
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ll - Por acordo, quando:

a) QLrarrdo conveniente a substituição da garantia de exeoução;
b) Necessária a n-rodiíioação de regirne ou modo de execução. por verificação da
irradequação das conclições originárias;
c) Necessária a rrodificação da forma de pagamento, por nrotivos relevantes e

superverrientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-frnanceiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências iricalculáveis, que inviabilizem a exeoução do contrato tal
oomo pactlrado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato:

Pnrdgratb Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas rnesrnas condições deste contrato, os

acréscinros ou supressões efetuadas até limite de25Yo (Vinte e cinco porcento) do valor inicialdo
C'ontrato.

Purdgru/o Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRA'fADA eru prazo máximo de 20
riias" prorlogáveis por igLral período" os pedidos de reestabelecimeuto do eclLrilíbrio econôrnico-
I'i rrancei ro do corttratt-1.

(ILAUSULA DECIMA SI|GTJI\DA _ DA RESCTSÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notifioação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

PurúgraJb Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CON'I'RA-|ADA, será esta

ressarcida dos pre.iuízos regulannente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato ate a sua rescisão.
Pardgralb Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

('aso o CONl'ltAl'ADO. por motivo de Íbrça maior, fique ternporarianrente impedido de cumprir.
total ou parcialnrerrte. AS sr.ras obrigaçr)es, deverá comunicar o fàto imediatarnente zi fiscalização,
ainda que verbahnerrte, ratillcando por escrito.

§ 1". Na ocorrência cJe motivo de Íbrça maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarern os

seus ef.eitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CON'I'RA"IANTE obrigado
ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executaclos.

§ 2". O CON'IRAT'ANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decomente de

fbrça maior.

CLÁT]SULA DECIIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, pat'cial ou total, de clLralquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CON1'RAI'ADA às sarrções previstas no artigo I 56, Lei n.o I 4. l3312l, garantindo a prévia e ampla
cll'Í-esa em processo administrativcl.

§ lq A multa serri gracluacla de acorcio com a graviclade da infiação nos seguintes lirnites;
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I' 0,-5 ?i, (Cinco decimos por cento), ao dia, ató o trigesimo eJia de ntrilsô, sobre o valor cja
par,te do serviço nâo lealizado

II. 0,? (Sete décirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço nâo realizado, por cada
di* subsequente ao trigésimo,

§2o' A administraçào s€ reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATAII..\ r,
valor dc qualcltter multa porventura imposta em virtude rJo descumprimento das cgncliçôes üra
estipuladas;

§3]' as multas previstas nesta clausula nâo tem caráter compensatório e o seu pagamento nào
eximirá r:(a) CONTRATAD0, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imptitrian d* fon o
cumulativa de oufas sanções previstas na Lei 14.133/2l,deconentes das inÍraçõei cometidas.

Cr,ÁusuI,I, nÉcmm QUINTA. DO TUNDAMENTO LEGAL E CÁso§ oMls§o§

o presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n l4.l33t2l e suas alteraçôes
posteriores. constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatrârias de rlireito adquirrdo.

Cr,ÁuSuIe DECrMÁ s§xTA. oA vIGÊNCTA

O presente contrato passará a vrgorar a partir de 25íAü7024, coÍn término cnt ZNWIZA24, pndencln
ter seu prazo prorogado de acordo com as dispsições da l.ei n" l,{. 133/21 c alterações posleriores.

CI,ÁIIsura DECIMA sÉnu* - FI§CAL Do CONTRÂTC,

Fica designado o Sr. Rayan de Oliveira Matos, Matricula no 2010?3, responsável pela prefeitura
Municipal, com o objetivo de acompanhar, inspecionar, encaminhar e virifi""r a conformidade
da execução destc contrato de acordo com a Lei no I 4. I 33/2 I .

CT,ÁUSUT,E DECI}IA OITAVA . DO FORO

Fica eleito o foro do Municipio de Capela do Alto Alegre, em detrimcnto de qualquer outro por
mais privilegia«io que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas âo presente Càntráto.
Assim, por e§taÍem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo dc Contrato, em l
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemuúas,

Capela do Alto Alegre, Bahia. 25 cte Abril de 20?a

AI, T}E CAI}[,I.,A AI,TO AL§CRTI
Ctraudinsi Xavier Novat*

CONTRÂTÀNTE

{,eú$,, CtJjr-fo- ü*n*.'(t&
c0N§TRtIÇÔms f, t,üüfsrlc,4 LTD/{

Rep. $r.u Dçborah de Matos Carneiro
CONTITATAD$

Testernunlras:

Nome
cPF:o .b'Ltába755-r r cPF:oó+ , 15 L. 4L', o3
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R$ 59.0 17,50Horas R$ 457.50Locação de Máquina Escavadeira
C ITIlnc

ANEXO UNICO
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RESTIMO DO CONTRATO N'056 12024

Contratante: PRIIFBITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALECI{E' pessoa

.itrrídica de direito público irrterno, CNPJ sob o no 13.891.111/0001-94, com sede na Rua

l-indaura Sapucaia Costa. no 116 -Centro, na cidade de Capela do Alto Alegre, Estado:

llahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.

contratado: RIo JACUIPE CONSTRUÇOES E LOGISTICA LTDA, inscrita no GNPJ

sob o n" 18.177.18310001-80, Residente naFazenda Floresta Azul, t'to 03, Centro, Estrada da

Odebrecht Riachão clo Jacuípe, Estado da Bahia CEP: 44.640-000, representado pela Sr.'

Deboralr de Matos Carneiro, inscrito no CPF 007.240.795-64 e CNH no 07196965020

DETRAN/BA.
Objeto: Locação de Máquina Escavadeira Hidráulica, incluindo operador. contbustível e

manutenção, para apoio na execução dos serviços realizados pela Secretaria Municipal de

ÍnÍi'aestrutura e Serviços públicos.

l'undamentação Legal: Art. 75, lnciso II da Lei no 14.13312021.

Valord«rContrato: R$59.017.50(CinqLrentaenovemildezessetereaisecittquentacentavos).
Data da Assinatura: 2.5 de Abril dc 202'1.

Vigência: 24 de OtrtLrbro cle 2021.
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RE,SUNIO DO CONTRATO N" 054 12024

{ r,ilrrrtimte: pREFEITURA MUNIcIPAL DE CAPELA Do ALTo ALEGRE, pessoa julidica de direito público

iilr\rin(). cNp.l sob o n, l -1.gg7.1 I 1/0001-g4, com sede na Rua Lindaura Sapucaia costa, n" 1 l6 -Centro, na cidade

cic capela do Alto Alegre, Estado: Bahia, neste ato representado pelo, sr. claudinei Xavier Novato, Prefeito

N4unicipal.
c,nrratado: RIo JACUÍpp coNsrRUÇÕES E LocÍsrtcA LTDA, inscrita no cNPJ sob o no 18.177.183/0001-

60, ltesiclente na Fazenda Floresta Azul, r'r' b3, Centro,-Estrada da odebrecht Riachã9 do Jacuípe, Estado da Bahia cEP:

.11 ()40-000, rcpresentado pcla sr.u Deborah cle Matos carneiro, inscrito no cPF oo7 .240.795-64 e clNH n" 071 96965020

l)l: llU\N,'llA.
{)tr.irjto: Locaçào de Máquina Escavadeira l{idráulica, incluindo operador, combustír'el e manutenção, para apolo na

.,..:.,,çiio dos ieruiços realizadus pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços públicos'

F'unrlamentação Legal: Art. 75,Inciso II da Lei n' 14.13312021.
,akrr do Contrat0 n$ Sq.O l7,5rJ (Cinquenta e nove mil dezessete reais e cinquenta centaYos)'

rúala da Assinatuta:25 de Abril de2A24.

Vigôncia:24 de Outubro d'e21124.

\-

,rirç;,i .jiaüuimMar:lrartlo,N" iiü,'tuÀndar-centro,Cep: 44ti45-000,Fone/fax: (75)3690-2222,Ê-mail:prefeituraoet:apela@yahoo'cc'rn
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AVIS() DE ERRATA
() Ml_tNt(jÍpt«l D[: C^I,ul-.Á, D() 

^L'I'O 
ALE,GIIE,, tendo ern vista o crro contido

na pu5licação cla edição de n" 113214, datada 30 de Abril 2021. Vem através do

presente, retiÍicar a publicação.

Onde se lê:

RE,SUVI() D() c()N'rRA'r'() N., 054/21124

Contratante: I'Ittl[,'El'I URA MUNICIPAI- DE CAPELA D.C) AI 'f() ALE'(;I{E, Pessoa
jrrriclica dc clircito pirblico irrterno, CNPJ sob o n" 13.897.1l1/0OOl-94' corn setle rra -Rua

Lirr,lorro Saplrciliar ('osta. n" I l6 --(lentro, na cicladc de Capela do Alto Alegrc, Estado:

llahia, rlcrirc aro r.cprcsentacio pelo, Sr. Ctaudinei Xavier Novato, Pret'cito Municipal.
Conrratado: Rto.IACUÍpg, boNsTRUÇÕES E LoGÍS'l'rcA L'[DA, inscritu rrt> GNPJ sob

o n,, lÍ1.177.183/OOOI-80, Resiclente na Fázenda f:loresta Azul, n" 03, Cerrtro, Estrada da

()debrochr tliaçhil9 ds .lacuípc, I',.stado da Rahia C.í:,P: 44.640-L)00. t'cprcscttt:rt1t.) pela St'."

I)ebcrrah de Matos (larrreilo" inscrito rr<-r CPF' OO7 .24(\.795-64 e CNI I n" 07 196965020

DE'l-RAN/Bz\
{)trjcto: l,1lcaçào cic Miiqr-iina Fscitva«lc.ira Hidráulica, incluindo tilrcritclor. cotlrbustível e

r1?llLrlcnçíl(), plr-a ,,poio u,, e.xcer.rçito rJos serviços realizatlos pela Secretaria Mt'rnicipal dc

I rrf'r'trcstruti-tt'a c Sct'viços p(rb I icos'
F'urrdanterrtação l-,t:gal: Art.75' Inciso ll cla Lei no 14. 133/2OZl'
Valor do Contrat,rr fu$ Sq.Ot7,50 (Cinquenta c tlove rnil rlezcssetc rcills c e ittclucl:lir cclltavos).
f)ata da Assinatura: 25 <le Abril de2024.
Vigência: 24 de ()r"rtubro c1ç: ?-024.

[-,eiâ*se:

l{t":st i,\,t(} Íx} t.(}tl't'R,\ I'() I\" 056 /2{124

ctilrtrlttârrtr:: l,ttllt.'[,t'l'(.]ltz\ l\ttJNl('ll'Al, DE ('APt.t.,\ D() AL.',l (' ,\1.[]{iltl'1. pcssoa

ir.rrídic:a rlc ciirciro llr,rblieo intr-,luo, ('NI'J ,str[-r o tt" l3.lt97.l I l/0(X)l-9'i, etrtrr :iL:de lla Rtiít

l-incltrr"rrtr S6pt.rr.:nil ('()s1a, n" I l(i ('cutro. na ci«latlc clc C'apclu do Aho Alcgrc. Estaclo:

I3er[iu, r1cstc átl() ççrprcscntatfir pcl«r, Sr. Claudinei Xavier Nfivato, Prclài1o Murriciptrl.
çontrata<to: IlI11 JAcUÍpu t--«-lNSl-RUÇÕES E [,{)GÍS-IICA L,'I'DA, inscrita no c-'NPJ sob

o n,, ltl,l77.ltt-l/O(|0 l-tt0" Ilesi<le.n1c na l-azencJa Florcsta Azr-rl, n" 03, C)c'rrtro, Ilstrada da
()dr:brcclrt Riatc:lrno clo .lactrípe, I'jstarJo cla Btrhia CtrÍ': 44.640-000, rcpreserlltaclo pela Sr."

t)etroralr cle Matos Clarne iro, inscrito no C'PF OO7 .24O.795-64 c CINIJ n" tJ7 196965020
DETRAN/BA.
Otrjeto: [,ocaçiru dc Mírquina Escavadcirn t-liú'áulica, inutr-rinclo operirclor, cornbustivel e

6rarlute11çâ«r. parâ lpoio rul execuçào clos serviços realizados pela Scc:r'ctar-ia N'lrrnicipal dc

lnfiaestnrttrra e Scrlr, iÇos pirbl icos.
fiunclamentação !.,egnll Art. ?5, ltrciso fI da Lei n" 14.133/2021-
vâlor cto Contrato: R$ 59.017,50 ((linquenta e trove mil dezessete rcars (: ( ilrLlr.lclltir ccutavos)'
l)trta da Assinalurzr: 25 de z\t"rril cle 2024.
Vigêncitr: 2.1 dc ()r"rtr-rbr«r clc 2O24.
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poDER ;unrctÁatc
.]USTIÇA DO TRÀBALHO

cenrrpã.o NEcÀrÍvA DE oÉarrog rn.ABÀrJxrgrÀs

Nome: RIO JACUIPE CONSTRUCOES E I.,OGISTICA LTDA (matnfZ E FfLfAIS)
cNpJ: 18. L77 .Lg3looor-80
Certidão n" : 6081LL/2a24
E4pedição: 03 / o1/ 2024 , às 13 :04 :23
Validade z oL/A7/2024 - l-80 (cento e oitenEa) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se gue RIO üACUfPE CONSTRITCOES E úOGISTICA LTDÀ (ldÀTRIZ B

FIúrÀrS), inscrito(a) rro CNPJ sob o no L8.L77.L83/ O0Ol.-80, UÃO coNSfa

como inadímplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.Ídão emitid.a com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das L,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis rIS.o 12,4401201'L e

13,467/20:-7, e no AEo Ot/2022 da CG,JT, de 2l de janeiro de 2022.

Os dados consgantes desea Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a CerEidão aEesEa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /wvrw. tst . jus -br) .

CertÍdão emicida gratuit.amente.

rNroR!{ÀÇÃo TMPoRTÀ}f,rE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perantê a ,fustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabeleci<ias em senEença condenaEória LransiUada em julgado ou em

acordos judiciais Lrabalhist.as, incl"usive no concernente aos

recoLhimentos previdenci.árioS, a honorários, a cust,as, a

ernolurnentos ou a recolhimenLos deterrninad.os em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o Ministério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou oemais tíLu1os que, por
clispcsição J-egal, contiver força executiva.

Y
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GOVB]RN(} DO !iS'I'ADO DA BAHIA

StrCJRE'I'ART A DA FAZTINDA

Lr is:ritr: l,210312021 I .i:()j

certidão Negativa de Débitos Tfibutários

(Emltida para os efeitos dos aÉs. í13 e 1í4 da Lel 3.956 de 11 de dezembro de 198í 'código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20241090822

ce(rÍrcado que náo constam, ale a i:resente data, pendências ce responsabilidade <Ja pessoa tisica ou jurídica actma

rdentificada, relatrvas aos tributos adminístrados por esta Secretaria

\/

\§/

ra certroáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitcs tncluslve os tnscrilos na Dívida

.,,r,vir, ije competêncra da procuradoria Gerardo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública dc Estado da tsahta

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente

Eniitrda em 1zlí,jlza?4 conforrne portaria no 918/gg, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETOR]AS FAZENDARII

oUVIAtNTERNET,NoENDEREÇOhttp://www.sefaz.ba.gov.br

Válida conr a apresentaçâo conjunta do cartâo originalde inScriçâo no CPF trrr no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda

RAZAO soclÊ,1 i . :. ,
; ' ,.. 

:t..'

RIO JACLIIPE CONS'I'RT1(]OES E LOGISTICA ITDA

, 
CNPJ

18.1 77 ,183/0001 -E0

TNSCRlÇÃO E.STA0UAL

I 09.209.J l5

Página I de I l{elCertidaoirjegutir u, t pt
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pREFETTuRA ruuNlctpAL DE RIAcHÂo Do JAcuípE
RTACHÂo Do;ncu[PE - BAHIA

Dl RETORA DE ADMINISTRAÇÃO TRI eUrAR|A
Certidão No: 00000019

Ressalvado o dlreito de a Fazenda Munlcipal cobrar e lnscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vlerem a ser apuradas'

É certificado que não constam pendônclas em sêu nomê, relativas a cÍeditos tributários e

inscrições em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal'

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmblto da Fazenda

Munlcipal.

GERAOA EM: 1Ucr,lzii24 13:00:58 horádo de Brasília

EMInDA Eil: 1uc,3no24 13:00:58 horário de BrasÍlia

VALIDA ATÉ: fin6t2024

CHAVE OE VAUDAÇÀO: TínJiOY

vermquE a autentlcldado dcrla Çortldão rcessando o portal: lgQl!@EepiníoÍmaüc?.com.br/9irrt?li1,vob./nachaodo,gingé!19!!§a*0E

iiualquer rasura Ou emonda lnvalidará egte documentO.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBMOS MUNICIPAIS

JACUIPE CONSTRUÇÔES E EIRELI

FLORESTAAZUL, 03 ZONA RURAL

DO JACU|PE. BAC idade/UF:

I) PF/CNPJ:

10920931 5MElnrcriçáo EstadualfiG:

Municipal:



MINISTÉruO DA FAZENDA
§àCretaria da Receita Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRnoÂoposrrrvAcollFEFerrosnEiãfrâJyif*l§i,JiqRELArrvosAosrRrBuros

Nome: Rlo JACUIPE CONSTRUCOES E LOGISTICA LTDA
CNPJ: 18.177,183t000í {0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilldade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966'

Cóáigo Tributáiio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideraçâo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geralda Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito pasúvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

enderços <http ://rfb. gov. br> ou <http:/Ârww. pgfn.gov.br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de2l1AD014.

Emitida às 13:07:41 do dia 1210312024 <hora e data de Brasília>.

Válida alé 08109t2024.

Codlgo de controle da certidáo: 24E.2A&A.BCD5.ECD5
Qualquer rasuÍa ou emenda invalidará este documento.

\/
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CAIXA 
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L.el.,iil1,1' :--,4. r Ef:E RAI

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

I nscrição:
Razão

Endereço:

18. l 77 ,rB3/0001-80

RIO ]ACUIPE CONSTRUCOES E LOGISTICA EIREU

FAZ FAZENDA FLORESTA AZUL 03 ESTRAD DA ODEBRECHT / ZONA RURAL

/'RTACHAO DO JAculPE / BA / 44640-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresô acima identificada encontra-se em situação regular perante O

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não senrirá de prova contra cobrança de

quaisquei débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações. com o FGTS.

Validade rL6/04/2a24 a tsl05/2424

Certiflcação Núrnero: 20 2404160 454L942004 632

Informação obtida ern LB/0412024 L4;42:L5

A utilização deste certificado Pêra os fins prevlstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
r Caixa:

'q\y'

t:


